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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE 

 

RERRATIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 01/2023 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 DIVULGADO EM 24.03.2023 

A Câmara Municipal de Santa Barbara D’Oeste e a Fundação VUNESP, referente ao 
Concurso Público para provimento de vários cargos, Edital n° 01/2023 - DIVULGAM a 
rerratificação ao citado Edital, referente ao Capítulo I – DOS CARGOS e sobre as datas 
divulgadas pelo Anexo III – Cronograma Previsto, que passa a ser válido como consta a 
seguir:  

I – DOS CARGOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos constantes do item 1.2., deste 

Capítulo, deste Edital, para cadastro de reserva para preenchimento das vagas que vierem a 

existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os cargos; os vencimentos; os requisitos exigidos e a jornada semanal de trabalho são os 

estabelecidos na tabela que segue: 

 

Cargos 
Total de 

vagas 

Vagas 

para 

deficiente 

(5%) 

Vencimentos 

(R$) 
Requisitos Exigidos 

Jornada Semanal 

de Trabalho 

(horas) 

Jornalista CR CR 6.865,89 
Nível Superior com Registro Profissional no 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTB 
25 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 03.04.2023 às 23h59min de 25.05.2023, 

exclusivamente pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, 

em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária, até o dia 26.05.2023. 

2.6. Não será aceito pagamento de taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 

corrente, condicional ou realizado após o dia 26.05.2023 ou por qualquer outro meio que não o 

especificado neste Edital. 

2.6.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

dia 26.05.2023. 

2.6.2. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Edital implicará o cancelamento 

da inscrição do candidato desde que verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

2.6.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 

gerado até o último dia do período de inscrições. 

2.6.3.1. O boleto bancário poderá ser pago até o dia 26.05.2023. 

2.23. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do certame deverá 

acessar novamente o site da Fundação Vunesp, imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de 

inscrição e efetuar o pagamento até o dia 26.05.2023. 

2.28. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição 

especial para a realização da(s) prova(s) está prevista para 20.06.2023. A relação será divulgada 

no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste - 
https://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/Download/Listar/591  , disponibilizada 
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como subsídio no site da Fundação VUNESP e os extratos resumidos serão publicados no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.28.1.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as solicitações 

relativas à condição especial para a realização da(s) prova(s), tem previsão para sua divulgação 

em 30.06.2023. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à condição 

especial para a realização da(s) prova(s). 

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. A divulgação da relação de solicitações de inscrições deferidas e indeferidas para a concorrência 

neste Concurso Público como pessoa com deficiência está prevista para 20.06.2023, e será 

divulgada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Santa Barbara d'Oeste - 
https://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/Download/Listar/591 , disponibilizada 

como subsídio no site da Fundação VUNESP e os extratos resumidos serão publicados no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.10.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido 

indeferida poderá interpor recurso, conforme Capítulo X – DOS RECURSOS. 

4.10.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.10.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas as solicitações de 

inscrição na condição de pessoa com deficiência tem previsão para sua divulgação em 

30.06.2023. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista 

especial. 

 

DA PROVA OBJETIVA 

6.1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 09.07.2023, no período da tarde. 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 

 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 03.04 a 25.05.2023 

Vencimento do boleto bancário 26.05.2023 

Prazo para enviar a documentação referente: Solicitação de 

isenção da taxa de inscrição 
03 e 04.04.2023 

Divulgação do resultado referente: - Solicitação de isenção da 

taxa de inscrição 
28.04.2023 

Período de interposição de recurso contra o indeferimento: - 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 
02 e 03.05.2023 

Resultado da análise de recurso contra o indeferimento: - 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 
10.05.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação 

referente: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

 

03.04 a 25.05.2023 
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ETAPAS DATAS 

Divulgação do resultado referente: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

 

20.06.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

 

21 e 22.06.2023 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

 

30.06.2023 

Aplicação da Prova Objetiva e Prático-Profissional 09.07.2023 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 11.07.2023 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 12 e 13.07.2023 

DEMAIS DATAS SERÃO INFORMADAS OPORTUNAMENTE 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é 

expedido o presente Edital, permanecendo inalteradas as demais disposições do referido 

Edital. 

 

 

Santa Barbara D’Oeste, 14 de abril de 2023. 

 

 

Câmara Municipal de Santa Barbara D’Oeste 
 

PAULO CESAR MONARO 

Presidente 

 

 


